DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2023, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe sobre ponto facultativo e a transferência da sessão ordinária da Câmara Municipal de Vereadores.”
EDERSON ARANTES BUENO, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

FAZ SABER, que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica instituído ponto facultativo para o expediente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2023, nos quais não haverá expediente externo, tampouco sessão ordinária no Poder Legislativo.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, os servidores deverão recuperar a carga horária até o dia 27 de fevereiro de 2023 ou então ficam autorizados desde já a utilizar o banco de horas.

Art. 3º Fica transferida a sessão ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, aprazada para o dia 20 de fevereiro de 2023, para o dia 22 de fevereiro de 2023, às 19h.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos, 14 de fevereiro de 2023.
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